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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

Aprova a habilitação das Unidades de Suporte 

Avançado Terrestre e Aeromédico do SAMU 

192 da Macrorregião de Saúde Norte, para 

prestação de atendimento de urgência com uso 

de medicamento trombolítico. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB- 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, 

controle e avaliação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico 

dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência; 

- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

redes do Sistema Único de Saúde. ANEXO III – Rede de Atenção às Urgências e Emergências 

(RUE); TÍTULO II – do Componente do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 
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192); 

- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas dobre o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do 

Sistema Único de Saúde. CAPÍTULO II – Do financiamento da Rede de Atenção às Urgências e 

Emergências. Seção I – Do financiamento do Componente Hospitalar da Rede de Atenção às 

Urgências; 

- a Portaria nº 2.777, de 18 de dezembro de 2014, que regulamenta o financiamento e uso do 

medicamento trombolítico Tenecteplase no âmbito do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU 192) e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS); 

- a Portaria nº 3.438, de 7 de dezembro de 2021, que dispõe acerca de ações estratégicas, no âmbito 

da Linha de Cuidado do Infarto Agudo do Miocárdio (IAM) e inclui, exclui e altera atributos de 

procedimento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Prótese e Materiais Especiais 

do Sistema Único de Saúde – SUS; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.282, de 25 de julho de 2023, que aprova a atualização das 

diretrizes para organização do Programa Rede Resposta de Atenção às Urgências e Emergências 

no âmbito da Política de Atenção Hospitalar de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Pactuação CIB/Macro Norte nº 585, de 07 de junho de 2024, que aprova a pactuação da 

habilitação das Unidades de Suporte Avançado Terrestre e Aeromédicos do SAMU 192 da Macro 

Norte para prestação de atendimento de urgência com uso de medicamento trombolítico;  

- a necessidade de ampliação do acesso a medicamentos trombolíticos na atenção pré-hospitalar; 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 309ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de julho de 2024. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a habilitação de 12 (doze) Unidades de Suporte Avançado Terrestre e 01 

(um) Aeromédico, no código 2711, de Gestão Estadual, no Cadastro Nacional de Estabelecimento 

de Saúde (CNES), para prestarem o atendimento de urgência SAMU 192, com o uso do 

medicameto trombolítico, na Macrorregião de Saúde Norte, conforme Anexo I desta Deliberação. 

 

Art. 2º - As Unidades de Suporte Avançado Terrestre e Aeromédico de que trata o Art. 1º são 

responsáveis pela área de cobertura da Macrorregião de Saúde Norte, que possui 86 (oitenta e 

seis) municípios, totalizando 1.612.749 habitantes (IBGE/2022). 

 

Art. 3º - Os estabelecimentos de saúde com leitos de Terapia Intensiva habilitados (UTI) tipo II 
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ou III ou leitos habilitados como Unidade Coronariana (UCO) tipo II ou III, que são referência 

para encaminhamento de pacientes vítimas de Infarto Agudo do Miocárdio (IAM) ou Síndromes 

Coronarianas Agudas (SCA) do respectivo SAMU 192, estão descritos no Anexo II desta 

Deliberação. 

Parágrafo único - A grade de referência para linha do cuidado do IAM consta na Grade de 

Urgência e Emergência da Macrorregião de Saúde Norte e será utilizada pela Central 

Macrorregional de Regulação de Urgência/Emergência, conforme Anexo III desta Deliberação.  

 

Art. 4º - Os estabelecimentos de saúde habilitados como Serviço de Assistência de Alta 

Complexidade em Cirurgia Cardiovascular e Procedimentos da Cardiologia Intervencionista 

(código 0803) que são referência para encaminhamento de pacientes vítimas de Infarto Agudo 

do Miocárdio (IAM) ou Síndromes Coronarianas Agudas (SCA) do respectivo SAMU 192, estão 

descritos no Anexo IV desta Deliberação. 

 

Art. 5º - Os repasses relativos ao recurso de financiamento do trombolítico deverão ser efetuados 

pelo Ministério da Saúde ao Fundo Estadual de Saúde de Minas Gerais, que repassará ao 

consórcio responsável via Termo Aditivo ao Contrato.. 

 

Art. 6º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXOS I, II, III E IV DA DELIBERAÇÃO SES/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

 

 

 

 

 

 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº , DE 17 DE JULHO DE 2024.  

 

UNIDADES DE SUPORTE AVANÇADO TERRESTRE E AEROMÉDICO A SEREM 

HABILITADAS NO CÓDIGO 2711 - ADMINISTRAÇÃO PRÉ HOSPITALAR DE 

TENECTEPLASE 

Unidades de Suporte Avançado Terrestre 

Item Descrição CNES 

1 Unidade Móvel de Suporte Avançado SAMU 192 Bocaiúva 9907564 

2 Unidade Móvel de Suporte Avançado SAMU 192 Brasília de Minas 7720874 

3 Unidade Móvel de Suporte Avançado SAMU 192 Francisco Sá 9907580 

4 Unidade Móvel de Suporte Avançado SAMU 192 Janaúba 7738730 

5 Unidade Móvel de Suporte Avançado SAMU 192 Januária 7699565 

6 Unidade Móvel de Suporte Avançado SAMU 192 Manga 2960923 

7 Unidade Móvel de Suporte Avançado SAMU 192 Monte Azul 9907599 

8 Unidade Móvel de Suporte Avançado SAMU 192 Montes Claros1 7699441 

9 Unidade Móvel de Suporte Avançado SAMU 192 Montes Claros2 6972632 

10 Unidade Móvel de Suporte Avançado SAMU 192 Pirapora 7738749 

11 Unidade Móvel de Suporte Avançado SAMU 192 Salinas 2963108 

12 Unidade Móvel de Suporte Avançado SAMU 192 Taiobeiras 7738757 

 

Unidades de Suporte Avançado Aéreo 

Item Descrição CNES 

1 Suporte Aéreo Avançado de Vida SAMU 192 da RAS Norte MG 9642013 
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ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº     , DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

HOSPITAIS COM LEITOS DE UTI TIPO II OU III ADULTO REFERÊNCIA PARA 

ENCAMINHAMENTO DE PACIENTES VÍTIMAS DE INFARTO AGUDO DO 

MIOCÁRDIO (IAM) OU SÍNDROMES CORONARIANAS AGUDAS (SCA) NA 

MACRORREGIÃO DE SAÚDE NORTE 

Leitos de UTI 

Município Instituição CNES 

Janaúba Hospital Regional de Janaúba 6920977 

Janaúba FUNDAJAN Fundação de Assistência Social de Janaúba 2205939 

Montes Claros Hospital Universitário Clemente de Faria 2219654 

Montes Claros Hospital Dilson Godinho 2219646 

Montes Claros Hospital das Clínicas Doutor Mário Ribeiro da Silveira 7366108 

Montes Claros Hospital Aroldo Tourinho 2219638 

Montes Claros Hospital Santa Casa de Montes Claros 2149990 

Salinas Hospital Municipal Dr. Oswaldo Prediliano Santana 2204649 

Taiobeiras Hospital Santo Antônio 2098369 

Pirapora Hospital Dr. Moisés Magalhães Freire 2119528 
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ANEXO III DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº     , DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

GRADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA CARDIOLOGIA DA MACRORREGIÃO 

DE SAÚDE NORTE 

GRADE DE REFERÊNCIAS DA REDE DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA - 

MACRORREGIÃO DE SAÚDE NORTE DE MINAS GERAIS 

CARDIOLOGIA   

 Tratamento de doenças 

cardiovasculares    

 Arritmias Hospitais Nível III/ Hospital Salinas (UPA) / Nível 

II/Nivel I Cardiovasculares -PRONTOSOCOR  

(regulado pela CRL) 

 Síncope Hospitais Nível IV/Nível III/ Hospital Salinas (UPA)/ 

Nível II/Nivel I Cardiovasculares - PRONTOSOCOR  

(regulado pela CRL) 

 Insuficiência Cardíaca Congestiva  Hospitais Nível IV/ Nível III/ Hospital Salinas (UPA) 

/ Nível II/Hospital Nivel I Cardiovasculares - 

PRONTOSOCOR  (regulado pela CRL) 

Síndrome Coronariana Aguda  Nível I IAM ( conforme escala da CRL ) 

Tratamento de Infarto Agudo do Miocárdio Nível I IAM ( conforme escala da CRL ) 
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ANEXO IV DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº     , DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

HOSPITAIS DA MACRORREGIÃO DE SAÚDE NORTE HABILITADOS COMO 

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE EM CIRURGIA 

CARDIOVASCULAR E PROCEDIMENTOS DA CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA 

(CÓDIGO 0803) 

 

Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Cirurgia Cardiovascular e Procedimentos 

da Cardiologia Intervencionista 

Município Instituição CNES 

Montes 

Claros 
Hospital Dilson Godinho 2219646 

Montes 

Claros 
Hospital Aroldo Tourinho 2219638 

Montes 

Claros 
Hospital Santa Casa de Montes Claros 2149990 

 


